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REF: PROJETO DE LEI Nº 171/2022

AUTORIA: MESA DA CAMARA MUNICIPAL

RECONHECE E DENOMINA LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS, SOB
DENOMINAÇOES QUE MEN CIONA.

Artigo lº - Fica, por esta lei, autorizado 0 Chefe do Executivo Municipal a adotar
como nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomes
elencados abaixo:

I. JOÃO VITOR GUEDES
II. RAFAEL IAZE'ITA FILI-IO

lII. PA ULo ROBERTO DE MELO BUENO
IV. JOSÉ FRANCISCO MOLINA CHINI

v. PAULA CRISTINA GONÇALVES
VI. EURíPEDES FERNANDES (PITER ROCHA NEGRA)
VII. JORNALISTA ROBERTO RIBEIRO
VIII. DIRCE LOPES PINTO PINHEIRO
IX. CLAUDIO SGOBBI

Parágrafo único: As homenagens aos nomes elencados no Artigo 1 "foram prestadas pelos
vereadores: Glaucia Berenice, inciso I, Igor Oliveira, inciso II, Paulo Modas, inciso III,
Marcas Papa, incisos IV e VII Alessandra Maraca, inciso V, Bertin/IO Scandiuzzi, incisos
VI, VIII e Maurício Vila Abranches, inciso IX.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçºesemcxontrário.

//I Salia das Sessões, 04 de novembro de 2022.
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